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23/04/2018

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PROMOTOR DE EVENTOS

 

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o DIA ESTADUAL DO
PROMOTOR DE EVENTOS, a ser comemorado, anualmente, no dia 22 do mês de dezembro.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O Promotor de Eventos é o profissional que cabe em todas as partes organizacionais e administrativas de
um respectivo evento e é o profissional responsável por todas as etapas relacionadas a um evento. Deve
ter noções administrativas, de marketing, de comunicação, social e contabilidade. O mercado de trabalho
desse profissional é bastante amplo. É uma profissão em que existe um pré-requisito escolar para exercer
essa arte, pois, o conhecimento vem da prática, e a prática é repassada aos estudantes que quiserem tirar o
curso superior de Promoção de Eventos. Sim, é um curso universitário.

Promotor de eventos é aquele que promove e cuida de cada detalhe, para que sai no combinado além dele
ter a responsabilidade sobre todos os mínimos detalhes do início das montagens de cada evento, até o
final dele.

Geralmente seu trabalho compreende:
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Desenvolver conceitos, criar planos e documentação (orçamentos) para o evento. Encontrar e
organizar fornecedores, funcionários e voluntários. Reservar os locais e equipamentos do evento.
Promover e fazer marketing do evento nas mídias  e para os grupos. Acompanhar o desenrolar do
evento, se necessário, organizar arrecadação de fundos, patrocínio e venda distribuição de convites
e ingressos para o evento.
Poderá, também, ultrapassar essas fronteiras de delimitações de função, por conta da necessidade.
O produtor de eventos deve ser uma pessoa com equilíbrio emocional, iniciativa, velocidade de
raciocínio, organização, responsabilidade, pontualidade, visão global (do seu projeto e do mundo),
disponibilidade, eficiência (utilizar da melhor forma possível, todos os recursos disponíveis) e
eficácia (obtendo os melhores resultados possíveis).

 

Formação Profissional

 

Existe o curso de nível superior em Produção e Gestão de Eventos, bem como o curso de Produtor
Cultural. Esse profissional tem seu diferencial no mercado competitivo, pois, antes se acreditava que não
havia necessidade e/ou formação específica na área. Algumas disciplinas extras incluem inglês,
matemática, administração e contabilidade.

 

Local de Trabalho

Trabalham em escritórios, nos locais dos clientes aonde os eventos acontecerão, locais fechados ou
abertos. Alguns coordenadores necessitam viajar para eventos que ocorram em outros locais. As
condições de trabalho variam de acordo com o local e o tipo de evento, podendo, por muitas vezes, serem
extremamente estressantes. Os equipamentos utilizados trabalham com softwares de gerenciamento de
eventos. Podem alugar outros equipamentos como iluminação, palco e som.

A jornada de trabalho, normalmente, é cumprida nos escritórios mas, a medida da proximidade do evento
se faz necessário longos períodos de trabalho. Os eventos, normalmente, ocorrem fora do expediente
normal e, assim, o produtor de eventos necessitam, por muitas vezes,trabalhar nos finais de semana ou
durante a noite.

O produtor de evento trabalha, constantemente, em parceria com vários outros segmentos, tais como:
fornecedores de alimentos, equipamentos de montagem (palco, som, iluminação, decoração e outros),
agentes de viagens, artistas, conferencistas, representantes, hotéis, espaços físicos, imprensa e muitos
outros que se adéquam a cada tipo específico de evento.

 

 

 

YURI GUERRA SALDANHA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  24/04/2018 11:00:07  Data da assinatura:  24/04/2018 14:44:42

PLENÁRIO

DESPACHO
24/04/2018

LIDO NA 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Usuário assinador:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Data da criação:  27/04/2018 12:31:01  Data da assinatura:  27/04/2018 12:36:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
27/04/2018

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 96/2018
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO YURI GUERRA SALDANHA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 96/2018 - REMESSA À CTJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  02/05/2018 16:39:31  Data da assinatura:  02/05/2018 16:45:23

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
02/05/2018

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 96/2018 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  04/05/2018 10:50:28  Data da assinatura:  04/05/2018 10:56:20

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
04/05/2018

À Dra. Andrea Albuquerque de Lima para, assessorada por Jacqueline Quezado Gonçalves, proceder
analise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

7 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER JURÍDICO PL Nº 96/2018

  Autor:  99296 - JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  04/05/2018 11:42:26  Data da assinatura:  07/05/2018 11:34:26

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
07/05/2018

 PROJETO DE LEI Nº 96/2018

AUTORIA: DEPUTADO YURI GUERRA SALDANHA

MATÉRIA: INCLUI O DIA ESTADUAL DO PROMOTOR DE EVENTOS.

 

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº96/2018

, que Deputado Yuri Guerra Saldanha “Inclui o Dia Estadual do Promotor de Eventos”.

 

 

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º. Fica instituído, no  Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o DIA ESTADUAL DO
PROMOTOR DE EVENTOS, a ser comemorando, anualmente,no dia 22 do mês de dezembro.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário”.

 

 

 

ASPECTOS LEGAIS

 

 

       

      A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

 A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14,        inciso I, “   ex vi legis
:”
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“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

(....)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados  podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

 

“Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

       Vale ressaltar que a competência acima citada remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não

 

atribuídos aos  legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V, VI
§§ 1º, I, II, 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, e “d” e “e”).

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28).
(Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 
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Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas queauto-administração
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado,
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, §
2º, alíneas “a”, “b”, “c”, e “d” e “e” da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada
à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III,
e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

 

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

 

(.....)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei”

 

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 

, remanescendo, assim, ao Estado auma vez que Institui o Dia Estadual do Promotor de Eventos
competência para legislar sobre a questão.

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual,   tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:
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“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)

 

 

b) de lei ordinária;

 

(.....)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

(.....)

 

12 de 25



 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

 

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação     pelo parecer 
 à regular tramitação da presente propositura legal, por se encontrar em perfeita sintoniaFAVORAVEL

com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso
III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso
II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 -
D.O. 12.12.96).

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

 

  CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 96/2018 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONUSLTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  09/05/2018 02:02:20  Data da assinatura:  09/05/2018 02:08:25

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
09/05/2018

De acordo com o Parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 96/2018 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  14/05/2018 11:39:09  Data da assinatura:  14/05/2018 11:45:16

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
14/05/2018

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

15 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 96\2018 - PARECER - ANÁLISE REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  15/05/2018 08:35:37  Data da assinatura:  15/05/2018 08:42:00

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/05/2018

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  15/05/2018 13:45:00  Data da assinatura:  15/05/2018 13:51:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI N. 96/2018

  Autor:  99733 - SAMYA XAVIER LEITE

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Data da criação:  16/05/2018 15:27:06  Data da assinatura:  16/05/2018 15:36:09

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
16/05/2018

  O PROJETO DE LEI Nº. 96/2018, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO YURI
 GUERRA SALDANHA, TEM COMO OBJETO INSTITUIR O DIA ESTADUAL DO PROMOTOR DE

EVENTOS

O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado do
Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não fere a
competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre
as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta Magna Estadual. Além
disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente
as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

Além disso, o objeto deste Projeto de Lei é louvável, pois institui uma data estadual em homenagem ao
promotor de eventos. Este profissional é digno de homenagem, diante do sério trabalho desempenhado, uma
vez que desenvolve conceitos, cria planos e orçamentos, como também, idealiza o formato dos eventos.

Ressalta-se também a importância dos cursos de nível superior em Produção e Gestão de Eventos e do
curso de Produtor Cultural, os quais existem como um diferencial do profissional no mercado competitivo,
pois, antes, acreditava-se que não havia necessidade e/ou formação específica na área.

De acordo com o exposto, visualiza-se que a legislação especificada resguarda a propositura do Projeto de
Lei envolvendo esta temática.

Sendo assim, diante da importância do trabalho desempenhado pelo promotor de eventos para o Estado do
Ceará, inclusive por esse profissional contribuir para a movimentação da economia, voto pela 

 deste Projeto de Lei. É o nosso parecer .ADMISSIBILIDADE FAVORÁVEL

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  14/12/2018 13:37:13  Data da assinatura:  14/12/2018 13:47:38

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/12/2018
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PLENÁRIO

DESPACHO
19/12/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 92ª (NONAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 93ª (NONAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 94ª (NONAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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